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LEI MUNICIPAL Nº 4.716
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui medidas de prevenção ao suicídio no município de Nova Friburgo.
Art. 1º Ficam instituídas medidas de prevenção ao suicídio.
Parágrafo único. As medidas têm por objetivo identificar possíveis sintomas, tratar o transtorno e prover o acompanhamento de indivíduos que apresentem o perfil, minimizando a evolução dos quadros que podem chegar ao suicídio.
Art. 2º As medidas de prevenção ao suicídio serão desenvolvidas com base nas seguintes diretrizes, sem o prejuízo de outras a serem instituídas:
I – promoção de palestras, que deverão ser direcionadas aos profissionais de saúde, visando identificar possíveis pacientes que se enquadrem no perfil;
II – exposição, por meios gráficos ou digitais, de mensagens citando eventuais sintomas e alertando para possível diagnóstico; 
III - disponibilização de canais de atendimento aos diagnosticados ou àqueles que se encontram com possível sintoma de tentativa de suicídio;
IV – direcionamento de atividades para o público-alvo do programa, principalmente os mais vulneráveis; e
V – monitoramento de possíveis casos para avaliação e cuidado, promovendo a interdisciplinaridade entre os profissionais que atuarão no segmento.
Art. 3º A implantação, coordenação e acompanhamento das medidas de prevenção ao suicídio ficarão a cargo de órgão competente do Poder Executivo.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei naquilo que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2019.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO
______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente

______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
AUTORIA: VEREADOR NORIVAL – P. 425/18  
